
18/09/2019 :: 40001366310 - eproc - ::

https://eproc.trf4.jus.br/eproc2trf4/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=443f18f3f80dcb76d8b35d7a… 1/1

5021365-32.2017.4.04.7000 40001366310 .V2

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR

APELANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS (AUTOR)

APELANTE: CARLOS ARMANDO GUEDES PASCHOAL (RÉU)

APELANTE: FERNANDO BITTAR (RÉU)

APELANTE: LUIZ INACIO LULA DA SILVA (RÉU)

APELANTE: JOSE ADELMARIO PINHEIRO FILHO (RÉU)

APELANTE: JOSE CARLOS COSTA MARQUES BUMLAI (RÉU)

APELANTE: PAULO ROBERTO VALENTE GORDILHO (RÉU)

APELANTE: ROBERTO TEIXEIRA (RÉU)

APELANTE: EMILIO ALVES ODEBRECHT (RÉU)

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)

APELANTE: EMYR DINIZ COSTA JUNIOR (RÉU)

APELADO: AGENOR FRANKLIN MAGALHAES MEDEIROS (RÉU)

APELADO: ROGERIO AURELIO PIMENTEL (RÉU)

APELADO: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

O Senhor Desembargador Leandro Paulsen: Dada a interposição de agravo
regimental, restituam-se os autos ao relator para apreciação da questão. 

Documento eletrônico assinado por LEANDRO PAULSEN, Desembargador Federal, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador 40001366310v2 e do código CRC f257cba5.
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